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PROJETO DE LEI N")X> /2005 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DAS 
CRECHI':S MUNICIPAIS NO PERíODO NOTURNO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis , no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei , faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a manter as Creches Municipais em 
funcionamento no período noturno, com a finalidade de atender às 
crianças cujos pai s ou responsáveis estejam trabalhando OLl estudando no 
período noturno, em setores públicos Oll privados. 

Parágrafo Único 	- Serão abertas, a cri tério da municipalidade, as creches onde houver 
necessidade do atendimento referido no caput deste artigo, preenchidas as 
vagas oferecidas. 

Artigo 2° - /\ matrícula das crianças nas creches fica vinculada a comprovação com 
documentação própria do trabalho ou do estudo dos pais ou respousáveis 
pela criança neste período. 

Artigo 3"- As despesas decorrentes da aplicação desta Le i cOITerão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 4"- o Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 5" -	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

A rtigo 6" - Revogam-se as di sposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE JUNHO DE 2.005. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Pres idente, 

Senhores Vereadores, 

o presente Projeto de Lei que ora apresentamos pretende autorizar o Poder 
Executivo a manter em funcionamento as Creches Municipais no período Il oturno, com a 
fína lidade de solucionar problemas en frentados por in úmeros pai s ou responsáveis, que 
trabalham ou estudam 110 período noturno e não tem com quem deixar suas crianças. 

Nos tempos atuais, nào é raro as pessoas terem que trabalhar no período 
noturno para sustentarem suas ramilias ou trabalham de dia e estudam de noite e muitas vezes 
são obrigados a abando narem seus estudos por não lerem com quem deixar suas crianças, 
corno é o caso de muit.as mães que nos procuraram e que almejam concluir ou mesmo inic iar 
seus estudos devido a dificuldade que encontram pela talta de u111 lugar para deixar seus 
filhos. 

Moti vo pelo qual , esta propos itura se torna necessária, para trazer segurança 
para as crianças e tranqüi lidade aos pais ou responsáveis e nquanto tTabalhalll ou estudam. 

Por estas razões, contamos com O apoio de 11 0SS0S Pares para a aprovação do 
presente projeto. 

SALA DAS SESSÕES, E 20 DE JUNHO DE 2.005. 

J 
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PARECER JURIDICO 

PROJETO DE LEI N° 126/2.005 
P A R E C E R N° 164/2005 

Dispóe sobre a autorização para funcionamento das Creches 
Municipais no periodo noturno. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Vereador JOSE LUIZ 
GARCIA , o qual tem como objetivo básico, Autorizar o Poder Executivo a manter as Creches 
Municipais em funcionamento noturno, com a finalidade de atender as crianças cujos pais ou 
responsaveis trabalham ou estudam no periodo noturno 

O Projeto de Lei , acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto peja legislação vigente, sendo a iniciativa do mesmo, de competência concorrente, 
conforme dispõe da Lei Orgânica do Município de Assis , 

Destaca-se ainda, que, não há o que falar-se em afronta ao 
disposto peta art. 57 da LaMA, haja vista que. referido projeto de Lei, ao apenas AUTORIZAR 
ao serviços especificados, não cria qualquer obrigação ao Poder Executivo, uma vez que, 
apenas o faculta tal procedimento. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Inlerno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos vereadores votantes da 
Câmara Municipal de Assis, ou seja , metade e mais um do total de Vereadores presentes à 
sessão. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e apl icável , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e valado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

~(/ Assis, 15 de Agosto de-~I05. 
~ztdr _ 

'~BI~ADDAD - DANIE- L- A-L-EX- A- N- D- R-E--;,LE:"'N-O.l 

Procurador Jurídico 
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